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PROJETO DE LEI' N!? 81 /90 

'B f' a 11 e<~ 

SÚ!rfl!LA: Autori;;a aquisição de imcSvel urbano. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 12 - Fica autoriza o Chefe do Executivo Munici­

pal a adquirir parte da chácara n2 218, situada no quadro ur­

'!Jano desta cidade, com aproximadamente 11. 000m2 (on::.·e mil me-­

tros quadrados) de propriedade de lrfiroslau Iakemiu, transcrita 

sob n2 1.265, fls, 13 do livro n2 3-B, do lP Of{cio do Registro 

de ImcSveis desta Comarca, pelo preço de 2.500.000,00 (dois mi­

lh5es e quinhentos mil cruzeiros). 

Art. 22 - A área referida no artigo anterior será des 

tinada a construçao de um Centro Social, que atenderá as comuni 

dades dos Bairros Industrial, São Vicente e Bonato. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua apr9_ 

vação revogadas as disposiç5es em contrário. 



Câmara 1flunicipaL de 'Pato 

Estado do Paraná 

EXMO. SR. 
DANIEL CATTANI 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, PR: 

o vereador que esta subscreve, no uso de suas atri­
buiç6es legais, apresenta a presente Emenda Aditiva ao Projeto de 
Lei 81/90, com o seguinte teor: 

Acrescenta o artiqo 29, com a seguinte redação: 

Art. 29. A área referida no artigo anterior será destinada a cons­
trução de um Centro Social, que atenderá as comunidades dos Bairros 
Industrial, São Vicente e Bonato. 

Vereador PMDB 



Eslado do Porand 

Câmara 1flunicipal de 'Pato 13ranco 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Através do Projeto de Lei 81/90, o Executivo 

Municipal busca autorização legislativa para proceder a 

compra de imóvel urbano, no valor de Cr$ 2.500.000,00,com 

aproximadamente ll.000m 2 • 

O Projeto de Lei é oportuno e conveniente 

pois o objetivo da aquisição destina-se a construção de 

um Centro Social, que atenderá as comunidades dos Bairros 

Industrial, São Vicente e Bonato, os quais carecem deste' 

benefício. 

Opinamos pela aprovaçao da matéria, pois a~ 

tende ao interesse público. 

co, SMJ. 

~ o nosso parecer, visando o interesse públi 

Pato Branco, 12 de julho de 1.990. 

CLÔVI~~VERI - Presidente 

Relator 



(f refeítura í)f[unicipal de rp ato 13ranco 
ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE ·oo ;PREFEITO 

PROJETO VE LEI Nº 
SUMULA: Autokiza a aqu.l6ição de imóvel ukbano . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ....... . 

Akt. 7º - Fiea autokizado o Chefie do Exeeutivo Munieipai a ad­

quikik pakte da eháe~º 278, ~ituada no quadko ukbano de~ta eidade, ' 

eom apkoximadamente 11.000"' !onze mii metko~ quadkado~) de pkopkieda­

de de Miko~iau Iakemiu, tka~ekita ~ob nº 1.265, fi~. 73 do iivko nº 

3-B, do 7º Ofi~eio do Reg.l6tko de Imóvei~ de~ta Comakea, peio pkeço de 
Ck$ 2.500.000,00 !doi.6 miihõe~ e quinhento~ mii ekuzeiko~). 

Akt. 2º - E~ta Lei envia em vigok na data de ~ua pubiieação ke 
vogad~ ~ d.l6po~içõe~ em eontkákio. 
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Prefeitura 1flunicipal de Pato 'Branco 
ESTADO DO PARANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

M E N S A G E M Nº 68 / 90. 

Exeeierz.t.l6-0imo Senhok Pke-Oidente e dema~ membko-O da Coienda Câmaka Mu­

nieipai de Pato Bkaneo. 

Com a pke-0ente Me~agem eneaminhamo-0 o anexo Pkojeto de Lei que 

-0oiitita autokização Legi-0iativa paka aqu~ição de pakte da eháe. nº 

218, -0ituada no quadko ukbano de-0ta eidade, eom apkoximadamente 71.000 

m2 (onze mii metko-0 quadkado-0), de pkopkiedade de Miko-Oiau Iakemiu, pe­
io pkeço de Ck$ 2.500.000,00 (do~ miihõe-0 e quinhento-0 mii ekuzeiko-O), 

que é objeto da tka~ekição, nº 7.265, 6oiha-0 73 do iivko nº 3-B do 

7º 06ieio do Regi-Otko Imobiiiákio ioeai. 

Objetivo da pkopo-Ota keiaeiona--Oe à obtenção de ákea ukbana, p~ 

ka 6utuka eo~tkução de Centko Soeiai, que atenda a-0 Comunidade-0 do-0 

Baikko-O IndU-O:úiiai, Sâo Vieente e Bonato, a-0 quai-0 eakeeem de-0-0e bene6.:{ 
eia tão aimejado peia-0 me-0ma-0. 

A pkopo-0ta 6okmuiada peio pkopkietákio é pek6eitamente vantajo-

-0a ao-0 inteke-0-0e-0 da Munieipaiidade. 

Co~idekando que a vaiidade da pkopo-Ota é de apena-0 75 (quinze) 

dia-0, -0oiieitamo-0 -0ejam eonvoeada-0 03 (tkê-0) -0e-0-0õe-0 extJiaokdinákia-O p~ 
ka a ukgente apkeeiação da matékia. 

Sendo o que nM apc.Menta paka 

pke-0-0õe-0 de e-0tima e eo~idekação. 
v:i-to, 6ikmamo-no-0 eom a-0 ex 
1 -

\ 
\ 

Gabinete do Pke6eito Munieipai de Pa o em 02 de juiho ' 
de 7990. 



Prefeitura 11tunicipaL de Pato 13ranco 
ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE ·oo PREFEITO 

PortrARIA Nº 075/90 

O Pke6eito Munieipal de Pato Bkaneo, E~tado do Pakaná, no ~o d~ 

atkibuiçõe~ que the ~ão eon6ekid~ pelo Aktigo 47, Inei~o XXIII, da Lei 

Okgâniea do Munieipio de Pato Bkaneo, 
R E S O L V E 

I - INSTITUIR uma Com~~ão de Avaliação, integkada pelo~ ~ekvido­

ke~ Vivekeino Colombo , Lu~ Caklo~ Bkaun e pelo~ Vekeadoke~ Joeeik Amad.E_ 

ki e Vi~o de Oliveika, paka ~ob a Pke~idêneia do pkimeiko e Seeketakiado~ 
pelo Segundo, pkoeedekem a avaliação do ~eguinte imóvel: 

- Pakte da eháe. nº 218, eom ákea apkoximada de 11.000,00m2 !onze mil me 
tko~ quadkado~), de pkopkiedade de Miko~lau IaRemiu, tka~ekita ~ob nº 

7.265, 6l~. 73 do livko nº 3-B do 7º 06ieio do Regi~tko Imobiliákio, ~i 
tuada no quadko ukbano de~ta eidade. 

II - E~tabeleeek o pkazo de 05 !eineo) dia~, paka que a meneiona­

da Com~~ão, pkoeeda a avaliação e emita o ~eu pakeeek, enviando-o a e~te 

Exeeutivo Munieipal. 

7990. 

Gabinete do Pke6eito Munieipal de Pato Bkaneo, em 28 de junho de 

Clóv. 

// 
/ 
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' ~ · ., ~ 'Prefeitura 11lunicipal de 'Pato 13ranco 

ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE ·oo PREFEITO 

RELATORIO VA COMISSÃO INSTITU1VA PELA PORTARIA Nº 075/90, VE Z8 

VE JUNHO VE 1990. 

OBJETO: PaJtte da eháe. nº Z18, eom áJr.ea ap'1.ox,imada dell.OOOmZ (onze mil 

metko-0 quadkado-0), de p'1.op'1.iedade de Miko-Olau IaQemiu, tka~e'1.i 

ta -0ob nº 1.Z65, 6l-0. 13, do liv'1.o nº 3-B, do 7º 06ieio do Re­
g-ú.itko ImobiiiáJr.io, -0ituada no quad'1.o Ukbano de-0ta eidade. 

PARECER VA COMISSÃO: 

0-0 memb'1.o-O da Com-ú.i-0ão de Avaliação, nomeado-O peia Po'1.taJtia nº 075/90 , 
'1.euni'1.am--0e em data de OZ de juiho de 1990, paJta avaliação do ,imóvei ' 

de-0e'1.ito no objeto de-0te '1.eiató'1.io, e apó-0 v-ú.ito'1.iaJt e eon6e'1.i'1. "in- io 

eo", e-0ta Com-ú.i-0ão avaiiou o me-0mo em C'1.$ Z.500.000,00 (doi-6 milhõe-0 e 
quinhento-0 mii e'1.uzei'1.o-O). 

E-0te i o PaJtece'1. da Com-ú.i-0ão, -0e ~-0,{m tambim vie'1. entende'1. Vo-0 
-Oa Exceiê.neia. 

Vlv~tombo 
PRESIDENTE 

Joeeü Amado'1.i 

MEMBRO 

Pato Bkaneo, OZ de julho de 1990. 
--=_) 

.. 

MEMBRO 

Clóv. 



Estado do Paraná 

Câmara 1flunicipal de tpato 13ranco 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

O Prefeito Municipal, no uso de suas prerrogativas 

legais , enviou à colenda Câmara de Vereadores o Projeto de 

Lei 81/90, para que possa adquirir imóvel urbano com ll.000m 2 , 

pelo valor de Cr$ 2.500.000,00. 

O projeto de lei necessita ser acompanhado da 

matrícula, com esta poderá ser aprovado, pois presente a ava­

liação do imóvel no mesmo valor que está sendo adquirido,por 

tanto, ausente qualquer prejuízo a municipalidade. 

Por outro lado, a aquisição do imóvel destina­

se a construção de um centro social, visando dar atendimento 

aos Bairros de nossa cidade. 

Diante do exposto, esta Comissão e de parecer fa 

vorável a aprovaçao do projeto de Lei. 

e o nosso parecer, "sub censura". 

Pato Branco, 12 de julho de 1.990. 

~ Jr~~~s wu 
JDILETO 

FRANCISCO PILATTI - Presidente 

AUSTI~Relator 
NICHELE - Membro 



ACAMSOP 
ASSOCIAÇÃO DE CÂMARAS DO SUDOESTE DO PARANA 

EDITAL DE CONVOCAÇAO N2 002/90 

JAIR FERNANDO SARTORETTO, Presidente da li.C.?-lMSOP­

Associação das Câmaras do Sndoeste do Paraná, no uso de suas 

atribuições estatutárias e com base no artigo 18 dcs Es-l::.atutos 

da Entidade. 

R E S O L V E 

Convocar uma Assembl~ia Geral Extraordinária, a 

realizar-se no dia 28 de julho de 1990, na cidade de Pato Bran 

co, tendo co:no local o AUDITÓRIO DA FUNESP, com início às 09:00 

horas, em primeira convocação com no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) dos Vereadores associados ou 09:15 horas com l/3(um ter 

ço) dos Vereadores associados e em última convocação 15 (quin­

ze) minutos após a segunda convocação, com qualque:c número de 

Vereadores associados presentes, com direito a voto, para tra­

tar da seguinte, 

ORDEM DO DIA: 

1. Apresentação dos estudos efetuados pe1-a Comís 

são, sobre o Patrimônio da Entidade; 

2. Definição dos destinos do Patrim6nio da Enti-

dade; 

3. Apresentação de moções por parte dos Vereado-

res; 

4. Outrb~ assuntos de interesse da Entidade. 

Francisco Beltrão-Pr., 

-----.:::::;i..Z,~'(f 
Sérgio itali·/<6âlvã.::::i 

SE TÁ.RIO <XÉC!JTIVO 

o3 a_ /JU:1í~~)=fo 1990. 
/ 

PRESIDEN'rE 



Câmara 11/1,unicipal de tpato 13ranco 

Estado do Paranó 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 

o Executivo Municipal remeteu o Projeto de Lei 81/90, o qual auto­

riza-o a adquirir bem imóvel de ll.000m 2 • 

O projeto de lei vem instruído com avaliação, 

com valores compatíveis. Falta-lhe tão somente a cópia da matrícu­

la. Juntada esta última, poderá ser apreciado na forma regimental. 

É o nosso parecer, SMJ. 

de 1. 990. 



ESTADO DO PARANA - COMARCA DE PATO BRANCO 
12 Oficio de Registro de Imóveis 

CGC N.0 77.780.781/0001-09 

g/)eJro ~e dá O<iba,s 
TITULAR - CPF 005.845.179-04 

tüoe docires 0<.ibcis 
Cf) n /1 • Cf)· · . . :f / edro ..!!. itt2 ieirci 

OFICIAL MAIOR AUXILIAR JURAMENTADO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a mnr :2111 cb trnns 
criçno sob nº 17.630 do livro nº3-P, dc:-o!:e Oficir, encontro-se a 0.v2rbaç;0 · guin 1·e! 
"Foi re•1uerido fosse averbéldo a nnr'.:ern dn tr::mé:criç~o sob nº 17.G30 do 1tvr0 11º3-P, 
deste Ofici0, referente a uma parte dn ch,~c'JX'3 sob nº 218, situ-1dn no di:·trito deste 
cidade de Pato Branco, contendo a área de ll..534,82m2, de propriedade do sr. 1'/[J>:liES­
LAU IAKMIU, que de acordo com a certidão sob nº 020/90, expedida ::iela Prcfeitur::1 mu 
nicipal de Puto Branco, fü.1tada de 13. fJ7. 90, e Lei Municipal sob n º331/78 de 28.12. 78 
p&blicada no Di::l rio Oficial em 16.02. 79 referida parte de ch::.Íc~m, foi incorporada, 
qo quadro urbano da cidade de Pato Branco e passam a ser a chacura n 92líl-C, dentro 
dos seguintes limites e f taç;es: NOH'l'E: com a rua Industrial com 41,0üm; SUi~: , ... 
com a parte da chad n 92 70,00m; Ii!!:S'.rE: c0n o Hio Lir:eiro sem rner1id'Ji c1~:)'i1E 
com a quadra nQ37 com 1 com porte da clmc~1r1 n 9218 com 53,20rn; cujo imóvel 
scn{ matricula sob n livro n002, de[:-:k~ Oficio". Pelo que se av,•rbou di-
ta transcriç 

ade e dou fé. 
julho de 1. 990. 

o 
P, 

r~-.. ... .. "I 
. 7.11GO JíJ'1/0QO·t•_QfJ 

' -; __ l_r, _f "--

)'o.r;nno or:; s,1\ nmAs 
jA Ol'fçJo o;:. nEorsrno cr::RAt. P~ JMÕVt.;1$: 

jluo, Osvaldo ./\rnnhà, $9'( 
CEP l.15.500 

L 



, NOVAES 
LIVRO N.º ............... ; ........... · 

PAG. N.· ...................... . 

'-,~~~~;.;...,~~~~~~----------------. 
' •" fXf'" O\ic10\ .e ~ 

1\ i t')olº' 8 . eú\~5g ~ 
> -"~ oo::i , ~ 
,~ p.. f. -- - 9orono :. 

O 'O'?f,NCO ......... ····"="' 
. ,,co ele 91'1 ·········•••······· C E R T I F I C O, a pedido 

: '" .... '11.· • • • •• e parte interessada, que revendo nos livros de Escrituras/ 
~~....... dêste Cêirtório no de n2 34, as fôlhas 104 a 105, nêle encontrei la 

vrado, uma escritura, cujo o têor e o seguince: ESCHITUHA PÜBLICA7 
DE DIVISÃO DE UTl1A CHACARA: Que fazem - BASILIO IAKEMIU e MIROSLAU 

.... 

•e\• 

IAKBlüIU, na forma abaixo: S A I B A M, quantos virem esta escri tu-
ra, que aos quatroze dias do mês de maio do corrente ano de mil no 
vecentos e setenta e um, n·~ sta cidade e Comarca de Pato Branco, Es 
tado do Paraná, em meu cartório por me haver sido a .Presente distri 

~'~~~~~~'." 
r 

:>-bu..i.da, perante mim tabeliã, que esta escrevo e us testemunhas adian 
te nomeadas e assinadas, comprareceram em pessoa: como outorc;antes 
e reciprocamente outorgados, BASILIO IAKEMIU e MIHOSLAU IAKI:l1lIU, / 
bra~il~iros, casados, do com~rcio, residente~ e domiciliudou neuta i 

' .. ,, 

'. '.; 

.:l~,'.~,:;. 
:'Jt-

cidade, propriett~rio da firma - IfilIÃOS IAKEhlIU, e~>tabeledida nes­
ta cidade, capazes juridicumente, reconhecidos de mim pelos prdpri 
os de que trato, e das mesmas testemunhas, do que dou fé. E em pre 
sença das testemunhas, que também conheço, por eles me foi dit2 -7 
cada wn por seu turno, que, por aquisiçao feita pela firma Irmaos 
Iakemiu. de propriedade dos mesmos, conforme Título de ~ropriedade 
expedido pela Prefeitura Municipal de Pato Branco, e devidemente / 

·registrado sob n2 1.265, às fls. 13 do livro nQ 3-B, do Cartório/ 
do Registro de Im&veis desta Comarca, ternaram-se consenhores e co 
possuidores, de uma chácara sob n2 218(du~entos e dezoito), situa= 
da neste distrito,,município e comarca de Pato Br.nco, Estado do/ 
Parwia, com a àrea de 24.500m2(VINTE E :~uNrHO MIL E ,QUINHENTOS ME 

:· TROS QUADHADOS), ou 2,45Ha. ou 1,01 alqueires paulistas, com os lI 
mi tes •.e confrontações seguintes: Principiando num marco, cravado na 

.margem esquerda do Braço do Rio Ligeiro, segue por uma estrada, que 
' liga a cidade de Pato Branco, até um marco, cravado na beira da -/ 
mesma daí segue po~ linha sêca, no rumo SO 71247•10,2omts. até um 
outro marco; daí segue, por linha sêca, confrontando com a chácara 
n2 219, no rumo SE .5216'107mts. até um outro marco; dai segue, por 
linha sêca, confrontando com a chácara n2 219, no rumo SO 75º40" / 
83,00mts. até um marco cravudo no perímetro da cidade de Pato Bran 

. co; daí, segue; acompanhando este perímetro, 9350mts, até um ou.- -
tro marco; daí segue, por linha sêca confrontaddo com a chácara n2 
217, no rumo NE 88258'100,50mts. até um outro marco; dai segue, por 

:''linha sêca~ aind:;;. confrontando com a chácara n2 217, no rumo SE 71º 
'51,22,00mts'~ até wn marco cravado na margem es-:iuerda do Braço do Ri 
Ligeiro; .fin~;L,i:nente segue, por este rio água abaixo, confrontando/, 
'COm a chácarà"n2' 221 até' um marco, ponto inicial deste perímetro"; 
<.iU.e lhes não convindo continuem tais bens no estado de comunhao / 

,:em que se encontram, deliberam, de mutuo acôrdo, dividi-los em du­
·. a~ partes distintas, de valores iguais, e que pas:;:.am, cada um de / 
H.Pér si, a CO,{!Stituir um imóvel à parte e independente ou um todo / 
~perfeito, como desejam, e or a o fazem, por bem desta escritura e 
'do modo que a seguir se declara: ao condômino BASILIO IAKEMIU, fi-
ca-lhe pertencendo, com irrestrito senhurio, a ~rimeira parte, in­
tegrado por 1,1 ha. ou ll.863,00m2(0HZE hlI.L, üI'rOCENTOS E SESSEN'rA 
E TH1;;S METHOS '.JUAlnUqms), e compreendidos no circulo divisório que 
a seguir se descreve :"AO NORTE: po:r duas linhaB sêcas, wna de rumo 
SO 752 40 'com 83, OOmts. e 70, Oümts: AO SUL, 1ior v::irias l'inhas sêcas, 
nos rumos SE 71251'22,00mts.-NE 88Q38'29,50mts, e NE 88º38'71,00mts 
d~go, 70,66mts,confronta com a 6hácara nQ 219 e parte restante da/ 
chácara nl2 218; AO SUL, por várias linhas sêcas, nos rwnos SE 71º 

~ .. 
1 

~ 51'22,00mts, - NE 88238'29,50mts. e NE 88º38'7lmts, confronta com 

\ 

l_, --·---·-· 
a chácara nº 217 ;··A LES 1J1~: com o rio Ligeiro confronta com a chá­
cara n2 221. e por uma tinl).~ sêca,com o restante da chácura nQ 218 
com 53 2C®ts; e finalmentt a· Oeste confron~u com a tlrea da cidade,c m 
93,5Crmts",e ao condômino - MIHOSLAU IAKUvlIU,fica pertencendo, com 

. ___ _,,_,. _ _. _____ ,_,. 



1º OFICIU 
.. RfGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 

c. G e. 11180 781/0001-09 

COMARCA DE PATO BRANCO - PR. 
RUA OSVALDO ARANHA.6~ 

TITULAR: 
PEDRO DE SA RIBAS 
C.P. F. 005845179- 04 

13 d e julho de 1. 990. 
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dido; rc;--r:;: C'."·'."~ O qund;;_":'J n 9370 co;;J l07,70rc1 C C:'::: :-1 f''.:lrt•:; C::; C\..~-··:r·1 n'~'],J C'i'!' 5?>,, -, 
.'.;, ·-c:lid:'.1s e c·:'!1Trontnço2s foram forne.cid::is pc;l::is p:.1rtcs c-·~~1t::Dt:1ntl;'.:'. de Gc~·rc1o e~''' 

e r~~~i~ento ~ 9356, capitulo xV, seç~o III, item 5.1 de 27.07.84 '..ls q~~i~ ns=~~i-­
rT.: in~eim r12s:;'onsnbilidnde pele• suprirrwnto. ~tef. 18[• sob '!lr 17.f:)O do Jivro nn-

3-P::, ·de e:: te Oficio. 

J,:Dri'JE2~:TE: !.:::;hGSLAlI IJUC.aU, brn silciro, co.c3J.o, do cor1c i 1cio, residente e cbmicilü 
d0 nc~ta cidade: ~scrito no CPF sob nP126.166.489-20. 

Th \.'.~S''IT:s~:'í'G: V.K:.JIU & CI;1. L'ITJA., fin1c'l comercial, estnbelecicb, nc st:J cld'.1do de -
Pu t,-, Rrnnc.o-Pr. 
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irestrito senhorio, a segwida parte, integrada por 1,2 ha. ou sejam 
12.637.C~rm,(Doze mil sesiscentos e trinta e set~ metros quadrados), 
compreendendo os seguintes limites e confrontaçoes-"Ao Norte por uma 
estrada que vai a Pato Brunco, e no rumo SO 7m247•, confronta com a 
chácara n2 222; Ao Sul por uma linha sêca com 7Cr,C1Crmts. confronta 
com o restante da mesma chácara, 1 Leste pelo rio Ligeiro e por li­
nhas sêcas, confro,nta com a chacara nº 221, e finalmente a Oeste, / 
confronta com o restante da mesma chácara, com 53,2Crmts, e com a / 
chácara n2 219, com 107,70mts., no rumo SE 5º16'"· Disaeram-me ain-
da os contratantes,. ante as mesmas testemwihas que, por esta forma, 
fica extinto o condominio da firma de ambos, e a contento dêles e 
se obrigam a cumprir e observar rigorosamente os têrmos desta escri 
tura; que desistem de parte a parte de quaisquer reclamações futu-­
ras e se dao desde já por empossados dos seus respectivos quinhões; 
que o trabalhos divisionais foram confiados ao Diretor da D.5.T.M., 
todos os impostos lançados deverao ser pagos pelas partes contratag 
tes. Foi- me apresentado o Bilhete de Distrib:tiçao n2 781/71. Por 
se acharem assim contratadas, pediram-me lhes fizesse em minhas no­
tas esta escritura, a qual, lhes sendo lida em presença das testem~ 
nhas, acharam conforme, aceitar'-m e assinam com as mesmas testemu­
nhas, que sao- Romancilda Grunzotto e Anilton Ghiotto Gonsalter,meus 
conhecidos. Eu, Evangelina V. Novaes - Tabeliã a conferi e assinei 
(a.a)- BASILIO IAKEMIU - MIHOSLAU IAK:-·i1ru - ROMAIWILDA GHANZOTTO - . 
ANILTON GHIOTTO GONSALTER e EVANGELINA V. NOVAES. Confere com o ori­
ginal.Eu, (a) Evangelina V. Novaes - tabeliã, a conferi dato e as­
sino em público e raso. Em test2 E.V.N. da verdade - Pato Branco, 
14 de maio de 1971. ~ra o que se continha em dita folha do r ferido 
ivr ao ~ual me reporto e do qual be ·elmente xtrai a 
e e tidao que subscrevo e a s'no.Eu,::;;:;~~~~~~~~S!....---~~~;;.,....--

• abeliã, a mandei dat' , conferi, dat 
co e raso. 

, da verdade 
20 de maio de 1971 
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Imobiliária 
COMPRA E VENDA IDE 1 MÔVEIS 

Rua Caramuru, 238 Fone (0462) 24-5341 

85500 PATO BRANCO PARANÁ 

Carta De lroposta 

Á l:Tefeitura Munucipal De l'ato Dranco: 

Nós abaixo assinado, viemos através desta,ofercccr o imÓvcl,chÓ.cera' 
n2 218, com a área de 12.637 !12•( Doze mil e ceaccn-tos e trinta o se 
•e metros), conforme regi::rtro nQ 17.630, do rec;irrtro c;eral e.e rato• 
Branco Pr, registro essa que se@le, cópia junto com a propo~ta. 
O preço do referido lote e d.e 011'C 2.500,000,00 (Dois milhoeo e qui­
nhentos mil cruzeiros ). A vista. 
Está proposta é válida paro. 15 dias ( quinze ) ao contar denta data. 

Pato Branco. 02 de julho de 1990 

&RJJJ. ' 
Mereslau IoJcrniu ~ 


